
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 
GABINETE DO VEREADOR 

INDICAÇÃO Nº \ 9, /2021 

INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE, A 
POSSIBILIDADE DE ASFALTAR COM O PROJETO 
"CAMINHOS DO CAMPO, AS COMUNIDADES DE SÃO 
JOSÉ E APARECIDA INTERIOR DO MUNiCíPIO DE 
MARILÂNDIAjES. 

PIW rOCOLO GERAL 3773/2021 
Data: 03/02/2021 . Horário: 15:11 

Lllglslatlvo 

Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito 00 Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. a possibilidade de asfaltar com o projeto "caminhos do 
campo, as comunidades de São José e Aparecida, interior do município de Marilândia/ES. 

A solicitação se faz necessária, devido a reclamações constantes dos moradores 
dessa região, com poeira, lama, buracos, o objetivo do Programa é adequar e pavimentar as 

estradas rurais do Estado, oferecendo às áreas com maior densidade da agricultura familiar um 
melhor trafego para os veículos. As estradas pavimenta geram economia e acessibilidade em 
casos de emergências e qualidade de vida a popul 

Marilândia/ES, 27 de janeiro de 2021 .. 

/ 

/ Vereadora 

~ 
SILVANO JOSÉ DONDONI 

Vereador 
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